
 
 
 
 

 

GABINETE DO VEREADOR REIZO CASTELO BRANCO 

 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin nº. 850 
São Raimundo – CEP: 69027-020 
Fone: 3303-2856 / Fax: 3303-2857 

e-mail: reizo.castelobranco@cmm.am.gov.br 

 

INDICAÇÃO N.            / 2020 

 

INDICA à Prefeitura Municipal de 

Manaus a realização gratuita de exame 

otorrinolaringológico em alunos da rede 

pública municipal de ensino. 

 

Solicitamos à Mesa Diretora desta augusta Casa Legislativa, após os trâmites legais, que 

seja encaminhada à Prefeitura Municipal de Manaus esta Indicação para a realização 

gratuita de exame otorrinolaringológico em todos os alunos da rede pública municipal de 

ensino. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 
 
O Artigo 227 da Constituição Federal impõe ao Estado, à família e à sociedade, o dever 

de assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à saúde. Além dele, o inciso VII 

do Art. 208 garante ao educando, do ensino fundamental, o atendimento por meio de 

programas, de assistência à saúde.  De modo que a este cabe o poder de fixar normas 

gerais em que essa colaboração se dará. As deficiências parciais, principalmente de visão 

e de audição, nem sempre perceptíveis no âmbito familiar, são um grave problema de 

saúde pública e grande causa de evasão escolar. Como a escola é um dos principais 

colaboradores da família no desenvolvimento das crianças, muitas vezes é ela a primeira 

a detectar que esses problemas estão dificultando o aprendizado e o rendimento escolar 

do aluno. Os médicos poderão detectar se o estudante possui alguma deficiência  

auditiva, podendo encaminhá-lo à realização de exames mais detalhados. Facilitar o 

acesso da criança aos profissionais médicos evitará que muitas crianças, tidas como 

desatentas ou desinteressadas, tenham seu desenvolvimento escolar prejudicado por 
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problemas de saúde de fácil resolução. Ademais, a saúde também é um dos fatores que 

permeiam a dignidade da pessoa humana, pois sem ela não somos capazes de exercer 

nossos direitos e deveres perante à sociedade. Assim, em face do patente interesse 

público, contamos com o apoio e com a receptividade dos nobres pares para a aprovação 

desta matéria. 

 

Plenário Adriano Jorge, 24 de julho de 2020 

 

 

 
Reizo Castelo Branco 

Vereador - PTB 


